
ACTO N. 972, DE 24 DE AGOS1'0 DE I9I6 

C onsiclera pttblicas, para todos os effeitos 1mm/icipaes, todas 
as ruas, a·uenidas e praças, com os respect-i?;os no·mes, 
constantes da "Planta da Cidade de S. Pa-ulo", levantadl~ 

pela DírectMia de Obras e V-iação. 

O Prefeito do Município de S. Paulo, usando das attri
buições que lhe são conferidas por lei, resolve: 

Art. 1.0
- São consideradas publicas, para todos os eHeitos 

n;nnicirü':s, todas as ruas, avenidas e praças, com os respectivos 
1J(,1ll'.'S, -~"nstantes da "Planta da cidade ele S. Paülo", levan
lach Jk1"- livisão Cadastral da 2.a Secção da Directoria ele 
·Obra:_: '·,,, :ío da Prefeitura Municipal, edição prov1sona 

l ~ 

revogado o Acto n. 671, de 14 de março 
•1fficialmente a planta levantada pelos 

A 4 . 
'· L.ococc1. 

-. de S. Paulo, 24 de agosto ele 
Paulo. 

O Prefeito, 
· •!ion Luis P. de Sousa. 

) Director Geral, 
Arnaldo Cintra. 




